
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

A Inspeção-Geral de Finanças efetuou uma Auditoria à TAP Portugal com o objetivo de

certificar o valor solicitado pela transportadora, relativo ao 1º semestre de 2012,

correspondente ao subsídio ao preço do bilhete e encaminhamentos de passageiros no

interior dos Açores suportados por aquela empresa, no âmbito das obrigações de serviço

público (OSP) nas ligações aéreas entre o Continente e a Região Autónoma dos Açores

(RAA) e entre esta e a Região Autónoma da Madeira.

Neste momento ainda só esta disponível o Abstract do referido Relatório, constando do

Site da Inspeção Geral de Finanças.

Assim sendo, e ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 156.º da Constituição da

República Portuguesa, e da alínea e) do n.º 1 do art.º 4.º e nos termos do art.º 229º, ambos

do Regimento da Assembleia da República, vêm os signatários, através de V. Exa,

requerer à Senhora Ministra das Finanças:

Que nos seja remetido o Relatório realizado pela IGF à TAP Portugal com o objetivo de

certificar o valor solicitado pela transportadora, relativo ao 1º semestre de 2012,

correspondente ao subsídio ao preço do bilhete e encaminhamentos de passageiros

no interior dos Açores suportados por aquela empresa, no âmbito das obrigações de

serviço público (OSP) nas ligações aéreas entre o Continente e a Região Autónoma

dos Açores (RAA) e entre esta e a Região Autónoma da Madeira.

1.

Palácio de São Bento,  segunda-feira, 3 de Março de 2014

Deputado(a)s

JACINTO SERRÃO(PS)

RUI PAULO FIGUEIREDO(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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